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Parecer Preliminar sobre o Projeto de Lei nº 30,
de 2007 – CN, que “estima a receita e fixa a
despesa da União para o exercício financeiro de
2008”.

RELATOR–GERAL: Deputado JOSÉ PIMENTEL

I - RELATÓRIO

O Presidente da República, amparado no § 5º do art. 166 da Constituição Federal, enviou ao
Congresso Nacional a Mensagem nº 115, de 2007 – CN (nº 649/2007, na origem), encaminhando o
Projeto de Lei n.º 30, de 2007 – CN, que “estima a receita e fixa a despesa da união para o exercício
financeiro de 2007”  (PLOA/2008).

Designado Relator-Geral do Projeto, cabe-nos a honrosa tarefa de propor Relatório Preliminar
sobre a matéria, nos termos a seguir delineados.

Convém destacar que o Relatório ora apresentado é o primeiro elaborado sob a égide da
Resolução nº 1/2006-CN, que introduziu profundas modificações em nosso processo orçamentário.
Entre as alterações, exige-se a criação da relatoria da receita, que segrega a função de reestimativa de
receita da de alocação de despesa. Ademais, os novos critérios estabelecem que os recursos
disponíveis devem ser previamente identificados no Relatório Preliminar, para efeito de distribuição
entre despesas estruturantes, emendas coletivas e individuais, vedada a realização de reestimativas
posteriores, exceto uma para efeito de atualização de parâmetros (art. 30, § 2º).

Além disso, compete ao Relator da Receita promover o exame da conjuntura
macroeconômica e do endividamento e seu impacto sobre as finanças públicas, a análise da evolução
da arrecadação da receita, com ênfase na metodologia e nos parâmetros utilizados no PLOA/2008 e a
avaliação, em separado, das receitas próprias das entidades da administração indireta, em especial as
pertencentes as agências reguladoras, nos termos estabelecidos pelo art. 34 daquela Resolução.

Na mesma linha, a análise da consistência fiscal do PLOA/2008 compete ao Comitê de
Avaliação, Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária, em atendimento ao art. 22, II, da
Resolução nº 1/2006-CN. O Relatório desse Comitê deve integrar este Relatório Preliminar, em
cumprimento ao art. 54 da Resolução.

No que diz respeito aos aspectos econômicos e fiscais do PLOA/2008, o Relatório Preliminar
(art. 52, I, a) deve examinar as metas fiscais em função dos resultados primário e nominal implícitos no
PL, comparando-as com as dos dois últimos exercícios.

Nesse contexto, procuramos, na Parte Geral deste Relatório, além de demonstrar as metas
fiscais, enfocar as programações de despesas por áreas temáticas, comparadas com a execução
recente. Outras matérias consideradas relevantes para melhor compreensão do assunto constam de
tópicos especiais do Relatório.

Assim, o Relatório ora apresentado tem a seguinte estrutura:

A - PARTE GERAL  - avalia as metas fiscais em função dos resultados primário e nominal
implícitos no projeto; a programação orçamentária comparada com a execução do exercício anterior e
o autorizado pela Lei Orçamentária em vigor; as despesas divididas por áreas temáticas; a
compatibilização com o projeto de lei do plano plurianual – PPA 2008/2011 (PLN Nº 31, DE 2007-CN),
com a lei de diretrizes orçamentárias e a Lei Complementar nº 101, de 2000 - LRF; e

B - PARTE ESPECIAL  - regras, parâmetros e critérios que nortearão os trabalhos das
relatorias; o limite financeiro para apresentação e atendimento das emendas individuais; orientações
específicas referentes à apresentação e apreciação de emendas, inclusive de relator, e cancelamentos
em dotações constantes do projeto; reavaliação das despesas obrigatórias e da reserva de
contingência; critérios adotados na distribuição da reserva de recursos; competências temáticas,
programação passível de ser objeto de emenda individual.




